
4e

110
..

yiridak4' 
n DO NO D. . •I	 i i•t ! B,..	 . ,	 ,142." 1 . Di..../...Q6Liig -

MINISTÉRIO DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMElinv,	 ,	 o	 c
-Aa?; 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 C r " ''at1-ub ca.

Processo no	 10410.001077/89-24

SessWo de N	 25 de agosto de 1993 	 ACORDA° No 202.05-993
Recurso n o :;	 91.395
Recorrente	 CERAMICA TERRA NOVA S/A
Recorrida ::	 DRF EM MACEI° - AL.

PRAZOS - PEREMPCNO - O recLrso voluntário deve ser
interposto no prazo previsto no art. 33 do Decreto 	 1
no 70.235/72. Mac observado o preceito, dele nab
se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discuticos os presentes autos
de recurso interposto por CERAMICA TERRA NOVA S/A.

ACORDAM os Membros daSegunca Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade dÇ votos, em nab tomar
conhecimento ao recurso, por perempto.

\	 ,Sala das SessUes, em 25.Je ag psto de 1993.
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HELVIO EgiOW...D0 DAR'. :. AOS - Pre:;ideNves.
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Cr01-y % O' :RO....IA DA CUNHA --- Rolator
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13,7TAVO DO AMARAL MARTINS - Procur\ ador-Repre-
dr	 sent a nit ed a

zenda Macional

visTA EM S E SSPíO DE: . • 2 . 1 OUT:19 93
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE. LUIZ FERNANDO AYRES DE MELLO PACHECO(Suplei te), ANTONIO
CARLO8 BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, TARASIO CAM-
PELO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO.
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Processo no	 10410.001077/89-24

Recurso no::	 91.395
Acórdão npn	 202.05-993
Recorrente	 CERAMICA TERRA NOVA S/A

RELATORIO E VOTO DO CONSEIHEIRO-REEATOR
JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Cultra a empresa acima ide\ ntificada foi lavrado
auto de infração (fls. (>1), em virtude das seguintes infraçóesg

1 - omissão de receita caracterizada pela saída.\
fictícia de numerário de caixa, no valor Ú . Cz$ 150.000,005

2 - omissão de receita operecional no valor . de Cz$
49.170,01	 proveniente	 da não contabilização	 da	 correção
monetária,	 incidente	 sobre	 empréstimo	 efetuado	 a	 sua
contro:Mmiora5

3 - imposto líquido a pagar calculado a menor, no
valor de Cz$ 52.188,00 gerada pela utilização de redução e
isenção do imposto a pagar calculada a naior, em razão c:1a.
classificação inadequada da receita de freten e carretos lançada
na declaração no item "Outras Receitas Opera:ionais" no valor de
Cz$ 4.272.657,00, o qual, também, gerou o rão recolhimento do
PIS/FATURAMENTO e FINSOCIAL.

O fiscal autuante manifestou-se ás fls. 25/279
anexando copia da informação prestada no Processo ng
10410-001074/89-36, onde prope s a manutenção :tegral do crédi to\.n
tributário.

\..Impugnando o feito ás fls. 10/y0:a rr 
p..i

t.a in-ey ..escrda
t	 eapresenou cópia d sua defesa oferecida ao pr..,... 	 _..c.-,

A autoridade singular assim ementou sua decisão
(fls. 28/29)g

"PROGRAMA DE INTEGRAÇO SOCIAL.
,

PIS/EATURAMENTO. ,
PROCESSO DECORRENTE.
Mantida a infração no processo, matriz, conse-
quentemente será mantido o lançam :mio dele decor-
rente.

AÇNO ADMINISTRATIVA PROCEDENTEg"
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. Processo no e	 10410.001077/89-24
Acórdão nge	 202.05-993
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Irresignadas a reco -rente interpes Recurso de fls.
33/45, onde, basicamente, alega o i argumentos de defesa,
já expendidos na peça impugnatória,

IO	 presente
e ão d	 1 1.

processo foi apreciaod	 por	 este

i
Conselho, em ssse 07.90, onforme Acórdão n2 201-66.692
(fls. 51/54, onde os membros da Primeira C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes decidiram, por unanimidade de votos,
anular a decisão de primeira i.iist2tr :ia.

As fls. 66/71, porsto nova Decisão, na qual a
autoridade julgodora de primeira instãncio decidiu pela
procedendo parcial do crédito tribut.ário„ assim ementando sua.
decisãoe

"EXERCICIO 1987 - ANO BASE 1986, IPIS/FATURAMENTO
TRIBUTAÇflO REFLEXA.
Reformulado a base de cálculo do processo matriz
de no 10410-001074/ 13 9-34, altera-se consequente-mente o lançamento dele decorrente.
AÇPO FISCAL PROCEDENTE EM PARTE."

As fls. 74, a empr 4 sa requereu prorrogação de
prazo para apresentação do recurso, lo que foi negado, com base no
art. 62, inciso I, do Decreto n2 70.235 9 de 06.03.72.

I
Em virtude do não atendimento do prazo para

defesa, foi lavrado Termo de PerempOb â5 fls. 75.	 i

1
Voto, portanto pelo '?CoI 	conhecimento do recurso,

•por ser perempto.

Sala dos SessNes, em 25 de agosto de 1993.
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